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DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI, Estado do Piauí, por meio da Comissão de Contratação, 

realizará Dispensa Física de licitação, com critério de julgamento Menor Preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do DECRETO Nº. 374/2024, que regulamenta, no Município de 

Uruçuí, as hipóteses de contratação direta e demais legislação aplicável. 

 

Horário de entrega de documentação via protocolo: 08:00 do dia 13/02/2026 às 12:00 do dia 20/02/2026. 

Horário de entrega de documentação via e-mail: 08:00 do dia 13/02/2026 às 12:00 do dia 20/02/2026. 

Local: Praça Luís Leite, S/N, Malvinas, Uruçuí-PI, na sala de licitações. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de consumo, limpeza e higiene, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí-PI. 

1.2. A contratação ocorrerá, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

 

1 Bacia de plástico redonda capacidade mínima de 15 litros 10 unid 
R$ 

21,11 
R$ 211,10  

2 
Balde plástico reforçado na cor preta, capacidade mínima 
de 12 litros 

20 unid 
R$ 

18,20 
R$ 364,00  

3 Bandeja grande retangular de alumínio 30cm x 40cm 10 unid 
R$ 

45,55 
R$ 455,50  

4 Caixa de isopor capacidade mínima 100 L 5 unid 
R$ 

130,71 
R$ 653,55  

5 
Canecão de alumínio para fazer chás e café capacidade 
minima 4 litros  

5 unid 
R$ 

49,95 
R$ 249,75  

6 
Coador para café tamanho grande confeccionado em 
tecido de alta resistência. Costurado. 

15 unid 
R$ 

6,13 
R$ 91,95  

7 Colher grande em alumínio com cabo longo  5 unid 
R$ 

11,16 
R$ 55,80  

8 
Conjunto de copos de vidros, capacidade 250ml. Com 6 
copos. 

20 cxs 
R$ 

30,40 
R$ 608,00  

9 
Copo descartável capacidade de 180ml, pacote com 100 
UNID.  

700 pct 
R$ 

5,84 
R$ 

4.088,00 
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10 
Guardanapo de papel folha simples branco, embalagem 
plástica transparente,   medidas 21 x 22cm , pacotes de 
50 guardanapos. 

120 pct 
R$ 

4,28 
R$ 513,60  

11 
Guardanapo de papel grande folha simples branco, 
embalagem plástica transparente,   medidas 30 x 29,5cm 
, pacotes de 50 guardanapos. 

120 pct 
R$ 

6,69 
R$ 802,80  

12 
Papel toalha branco 100% Fibras naturais, em rolo, 
pacote com 02 rolos. 

150 pct 
R$ 

7,44 
R$ 

1.116,00 
 

13 Prato plástico descartavel branco, fundo 15cm, pacote 
c/10 unidades. 

100 pct 
R$ 

5,47 
R$ 547,00  

14 
Prato plástico descartavel branco 21cm, pacote c/10 
unidades. 

150 pct 
R$ 

8,18 
R$ 

1.227,00 
 

15 
Prato plástico descartável branco 23cm,pacote c/10 
unidades. 

100 pct 
R$ 

6,06 
R$ 606,00  

16 
Prato plástico descartável branco, 26cm, pacote com 10 
UNID. 

100 pct 
R$ 
8,26 R$ 826,00  

17 Bandeja de papelão descartável nº 10 80 unid 
R$ 

4,16 
R$ 332,80  

18 
Colher descartável, Poliestireno e aditivo branco, pacote 
com 50 unidades. Tipo refeição. 

60 pct 
R$ 

6,80 
R$ 408,00  

19 
Folha de alumínio de alta qualidade. Medidas: largura 30 
cm x 7,5 metros. Embalagem contém 1 rolo.  

20 unid 
R$ 

5,68 
R$ 113,60  

20 
Ácido Dodecil, Benzeno Sulfônico  500ml (Limpa 
alumínio). 

30 unid 
R$ 

3,48 
R$ 104,40  

21 
Ácido Sulfonico, Adjuvante Coadjuvante, corante veículo 
2L (Pedrex) 

30 unid 
R$ 

17,62 
R$ 528,60  

22 Água sanitaria 1 litro. Caixa com 12 unidades 30 cxs 
R$ 

50,75 
R$ 

1.522,50 
 

23 Álcool 70%  Antisséptico e Higienizador 01 Litro  30 unid 
R$ 

8,67 
R$ 260,10  

24 

Álcool em gel antisséptico 70º, com agente hidratante 
para higiene das mãos,  límpido, transparente e isento de 
resíduos, potente contra o COVID-19(CORONAVÍRUS), 
embalagem de 1 litro. 

30 unid 
R$ 

11,57 
R$ 347,10  
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25 

Desinfetante composição com essência, nonifenol 
etoxilado 9,5 moles, cloreto de alquildimeti benzil amônio- 
0,6% (principio ativo), dispersão de copolímero estireno 
acrílico,corante, em embalagem plástica transparente de 
1L. Caixa com 12 unid. 

40 cxs 
R$ 

64,17 
R$ 

2.566,80 
 

26 

Desodorizador de ar composição cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de alquil dimetil etilbenzil e cloreto 
amônio 0,15%, ingrediente ativo, solubilizantes 
coadjuvantes, perfume, apresentado em spray aerosol 
com 360ml/286g. 

200 unid 
R$ 

12,33 
R$ 

2.466,00 
 

27 

Detergente liquido de 1ª qualidade, composição 
Tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, espessantes, controlador pH, 
branqueador óptico, corante, fragrância e veículo. 
Componente ativo; linear alquilbenzeno sulfanato de 
sódio. Contém tensoativo biodegradável, apresentado em 
embalagem plásticas transparente, resistente com 500ml. 
Caixa c/ 24 UNID. 

20 cxs 
R$ 

68,66 
R$ 

1.373,20 
 

28 
Escova para vaso sanitário, com suporte, com cabo em 
plástico resistente, cerdas. 

15 unid 
R$ 

13,86 
R$ 207,90  

29 

Esponja dupla face de limpeza, composição: espuma de 
poliuretano com agentes antibactérias e fibra sintética 
com abrasivo, medindo 10mm x 75mm x 20mm. Caixa c/ 
48 UNID. 

10 cxs 
R$ 

60,29 
R$ 602,90  

30 Faca de Cozinha de 8" 3 unid 
R$ 

27,83 
R$ 83,49  

31 Faca de Cozinha de 9" 3 unid 
R$ 

23,16 
R$ 69,48  

32 
Faqueiro 42 peças cor preto. Material: lâminas em aço 
inox e cabos em polipropileno peso aprox. 765g. 
Dimensões aprox.: ( L x A x P) 9,6 x 27,5 x 9,6cm 

3 unid 
R$ 

72,76 
R$ 218,28  

33 Flanela, 30x50, na cor amarelo ouro; 150 unid 
R$ 

5,97 
R$ 895,50  

34 
Frigideira antiaderente 24cm; c/ cabo antitérmico. Peso 
aprox. 180g 

3 unid 
R$ 

53,33 
R$ 159,99  

35 
Garfo descartável, Poliestireno e aditivo branco, pacote 
com 50 unidades. Tipo refeição. 

40 pct 
R$ 

5,20 
R$ 208,00  

36 
Garrafa Térmica capacidade mínima 5 litros para água 

5 unid 
R$ 

49,19 
R$ 245,95  

37 

Garrafa Térmica, material aço inoxidável, capacidade 1 l, 
altura 32 cm, formato cilíndrico, diâmetro base 10 cm, 
diâmetro tampa 9 cm, características adicionais com 
pressão 

10 unid 
R$ 

53,60 
R$ 536,00  
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38 Garrafa termica normal capacidade 1L 20   
R$ 

29,30 
R$ 586,00  

39 
Xicara de vidro transparente para café com pirex, 240ml, 
conjunto c/06 unidades. 

10 conjunto 
R$ 

49,54 
R$ 495,40  

40 Inseticida inodoro, spray, 300ml.  120 unid 
R$ 

13,41 
R$ 

1.609,20 
 

41 Isqueiro a gás, 7,5CM. 10 unid 
R$ 

4,00 
R$ 40,00  

42 
Jarra plástica para suco com tampa, capacidade mínima 
2 litros 

10 unid 
R$ 

19,35 
R$ 193,50  

43 
Lã de aço, em aço carbono, embalados em pacotes com 
8 rolos em embalagem plástica, fardo com 14 pacotes. 
14x8 UNID. 

5 fd 
R$ 

38,01 
R$ 190,05  

44 
Leiteira antiaderente 2L c/ cabo antitérmico; design 
redondo e material de alumínio.  

3 unid 
R$ 

41,31 
R$ 123,93  

45 

Limpador multi uso, azul, composição linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, 
alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, 
álcool, perfume e água. Frasco plástico de 500 ml com 
gatilho.  

120 unid 
R$ 

7,43 
R$ 891,60  

46 
Limpador MULTIUSO CREMOSO, tipo saponáceo, 
poderoso na limpeza, alta perfomance, 250ml. 

60 unid 
R$ 

6,06 
R$ 363,60  

47 

Limpador MULTIUSO DESENGORDURANTE, máxima 
limpeza, brilho e sem esforço, composição linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, 
alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, 
álcool, perfume e água. Frasco plástico de 500 ml, COM 
GATILHO. 

60 unid 
R$ 

6,68 
R$ 400,80  

48 

Limpador para vidros c/ gatilho vidrex bio álcool, 
composição: tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, 
álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, 
perfume e água. frasco plástico com 500ml. 

80 unid 
R$ 

13,49 
R$ 

1.079,20 
 

49 
Lixeira  com furos em plático polipropileno (PP), 
capacidade 15 litros 

15 unid 
R$ 

29,05 
R$ 435,75  

50 
Lustra-móveis, composição óleo mineral e vegetal, 
solvente mineral e vegetal, aromatizante, Embalagem 
plástica opaca contendo 500ml. 

50 und 
R$ 

10,23 
R$ 511,50  
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51 
Luva multiuso de borracha para limpeza, composição 
borracha de látex, na cor amarela, embalagem plástica 
opaca contendo 1 par., tamanhos P, M e G. 

40 UND 
R$ 

8,10 
R$ 324,00  

52 Pá para lixo, Material sintético e pigmento, cabo curto. 20 unid 
R$ 

10,72 
R$ 214,40  

53 Panela de pressão capacidade mínima 7L 3 unid 
R$ 

124,98 
R$ 374,94  

54 
Pano de chão, em algodão, poliéster e viscose, medindo 
70cm x 40cm, tipo saco 

200 unid 
R$ 

10,75 
R$ 

2.150,00 
 

55 
Pano de Prato com Bainha Estampado  100% Algodão 
45x72cm  

200 unid 
R$ 

8,37 
R$ 

1.674,00 
 

56 
Pano multiuso, super absorvente, pacote contendo 5 
unidades de 58 cm x 33 cm.  

15 pct 
R$ 

13,05 
R$ 195,75  

57 
Papel filme, material PVC Cloreto de polivinila, 
comprimento 30m, laurgura 28cm, apresentação rolo, 
aplicação doméstica. 

30 unid 
R$ 

10,43 
R$ 312,90  

58 
Papel higiênico branco, neutro, folha dupla, bloco 
picotado, tamanho: 16 X 4 X 30 m, macio, fardo com 64 
unidades. Não cotar papel colorido ou reciclado  

50 fd 
R$ 

139,00 
R$ 

6.950,00 
 

59 
Peneira plástica em malha fina (P0LIESTER), cabo 
resistente, com gancho p/ apoio, com medida de 
aproximadamente 19cm diâmetro. 

5 unid 
R$ 

19,37 
R$ 96,85  

60 Pilão alumínio fundo nº 04, 8,5cm. 3 unid 
R$ 

27,37 
R$ 82,11  

61 
Pote para  mantimentos com capacidade minima 5 Litros 
Plástico Com Tampa 

20 unid 
R$ 

61,08 
R$ 

1.221,60 
 

62 Prato de vidro transparente, raso para refeição. 17cm de 
diametro. 

50 unid 
R$ 

15,39 
R$ 769,50  

63 
Rodo de plástico, de no mínimo 40 cm, com dupla 
borracha de alta resistência.  

40 unid 
R$ 

30,08 
R$ 

1.203,20 
 

64 
Rodo de plástico, de no mínimo 60 cm, com dupla 
borracha de alta resistência.  

40 unid 
R$ 

32,15 
R$ 

1.286,00 
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65 Sabão em barra neutro pacote de 1kg Com 5 Unidades 30 pct 
R$ 

12,82 
R$ 384,60  

66 

Sabão em pó composição tensoativo aniônico, 
taponantes, coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
enzima, corante, essência, água e carga, embalagem 
caixa de papel contendo 500grs.  

300 und 
R$ 

7,85 
R$ 

2.355,00 
 

67 Sabonete líquido para lavagem das mãos  200mL 50 unid 
R$ 

14,13 
R$ 706,50  

68 
Saco de lixo de 100 lts,  resistente, na cor preta, medindo 
0,75x1,05cm, pct c/ 5 UNID. 

250 pct 
R$ 

10,31 
R$ 

2.577,50 
 

69 
Saco de lixo de 30 lts, resistente, na cor preta, medindo 
0,59x0,62cm, pacote com 10 UNID. 

350 pct 
R$ 

5,47 
R$ 

1.914,50 
 

70 
Saco de lixo de 50 lts, resistente, na cor preta, medindo 
0,63x0,80cm, pct c/ 10 UNID. 

200 pct 
R$ 

10,29 
R$ 

2.058,00 
 

71 
Tábua em plástico resistente multiuso (cortar carne), 
26x41cm. 

5 unid 
R$ 

32,56 
R$ 162,80  

72 Taça de vidro para Água 300ml 50 unid 
R$ 

7,47 
R$ 373,50  

73 Talheres em aço (colher, garfo ou faca) 60 unid 
R$ 

5,44 
R$ 326,40  

74 Tapete de tecido, cores variadas tamanho 100x50 cm 30 unid 
R$ 

19,01 
R$ 570,30  

75 Tapete de tecido, cores variadas tamanho 80x50 cm 30 unid 
R$ 

13,18 
R$ 395,40  

76 Toalha de rosto felpuda  - 100% Algodão 45x70cm 30 unid 
R$ 

23,93 
R$ 717,90  

77 
Touca , material de TNT, cor branca, tamanho único, com 
elástico,  pct c/ 100 UNID. 

5 pct 
R$ 

15,07 
R$ 75,35  

78 Vassoura de nylon, cabo em polipropileno  40 unid 
R$ 

20,19 
R$ 807,60  

  VALOR TOTAL R$       
R$ 

62.867,77 
 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO VALOR ESTIMADO  

 

2.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 62.867,77 (sessenta e dois mil, oitocentos e 
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sessenta e sete reais e setenta e sete centavos). 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

3.1. A participação na presente Dispensa se dará mediante o envio da documentação exigida via e-mail: 

cplcamaraurucui.2021@gmail.com, ou via protocolo no endereço: Praça Luís Leite, S/N, Malvinas, Uruçuí-PI, 

na sala de licitações, nos termos e horários estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta.  

3.2. Caso a entrega seja via protocolo, os documentos de Habilitação e Proposta de Preços devem ser 

acondicionados em dois envelopes separados, lacrados, invioláveis e rubricados no fecho, em cuja parte 

externa, além da razão social, endereço e CNPJ da empresa. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 

3.2.4 Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Física se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial e do envio da documentação exigida, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio do e-

mail ou protocolo, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, os documentos de habilitação até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1 O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.2.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofertados, 

vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

4.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto em eventual negociação, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e estar ciente das seguintes condições: 

4.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.9.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.9.4 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.9.5 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

4.9.6 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

4.9.7 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.8 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada o período de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

Dispensa Física. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, documentos 

complementares. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

5.6.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24 horas, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
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neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam neste item e deverão ser enviados 

juntamente com a proposta de preços no prazo estipulado neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

 Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos e/ou dos documentos enviados com o cadastramento do licitante pelos 

meios dispostos neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes, minimamente, até o primeiro dia subsequente ao prazo final de envio da documentação ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.6.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.8. Habilitação Jurídica: 

 

6.8.1 Registro Comercial (Requerimento do Empresário), com todas as suas eventuais alterações, 

no caso de Empresa Individual; 

6.8.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 

ou Ato Constitutivo Consolidado, devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no 

caso de Sociedade por Ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 

6.8.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

6.8.4 Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no País e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

Competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.8.5 Cédula de Identidade e C.P.F., conforme o caso, do titular da Empresa Individual, de todos os 

sócios das Sociedades Civis ou Comerciais e dos diretores no caso das Sociedades Anônimas. 

6.8.6 Cédulas de Identidade e CPF dos Sócios, conforme o caso, do Titular da Firma Individual, dos 

Sócios das Sociedades Civis ou Comerciais e dos Diretores no caso das Sociedades Anônimas. 

6.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

6.9. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

6.9.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.9.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.9.3 Prova de Regularidade com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

6.9.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio da licitante, mediante 

apresentação das Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa, no caso de serem 

conjunta, apresentar a Certidão conjunta pertinente. 

6.9.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidão Negativa 

da Fazenda Estadual e Certidão da Dívida Ativa Estadual, no caso de serem conjunta, apresentar a 

Certidão conjunta pertinente. 

6.9.6 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 

apresentação da Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

6.9.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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6.10. Qualificação Técnica  

 

6.10.1 Possuir no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica ou Declaração, que comprove a 

aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

a) Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte da equipe técnica da 

Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante 

esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará 

automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as 

penalidades previstas neste edital. 

 

6.10.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 

produto(s) ou serviços, contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).  

6.10.3 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou serviço(s) 

fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s);  

6.10.4 Somente poderão ser aceitos Atestados de Capacidade Técnica expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior. 

6.10.5 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 

nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma que se possa ter contato com 

os atestadores, caso necessário. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do 

emitente que o(s) subscrever(em).  

 

6.11. Demais Documentos de Habilitação: 

 

6.11.1 Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

6.11.2 Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo tácita quando omitida. 

 

6.12. É facultada em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL apresentada. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Nota de Empenho/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1 O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 
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1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

7.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão nos anexos a este 

Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez   por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios e no site da Câmara Municipal. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.2.2 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens/e-mails enviados pela Administração. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

ANEXO III - MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Uruçuí/PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Francisco Carvalho Ribeiro 

Agente de Contratação 
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DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI. 

 

1.1. Do Prazo 

 

O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2026, a contar da data da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.2. Quantitativos 

 

Ressalta-se que o levantamento levou em consideração fatores quanto à finalidade e necessidade da Câmara 

Municipal de Uruçuí/PI. Assim, tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos, conforme 

quantidades e especificações a seguir: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

 

1 Bacia de plástico redonda capacidade mínima de 15 litros 10 unid 
R$ 

21,11 
R$ 211,10  

2 
Balde plástico reforçado na cor preta, capacidade mínima 
de 12 litros 

20 unid 
R$ 

18,20 
R$ 364,00  

3 Bandeja grande retangular de alumínio 30cm x 40cm 10 unid 
R$ 

45,55 
R$ 455,50  

4 Caixa de isopor capacidade mínima 100 L 5 unid 
R$ 

130,71 
R$ 653,55  

5 
Canecão de alumínio para fazer chás e café capacidade 
minima 4 litros  

5 unid 
R$ 

49,95 
R$ 249,75  

6 
Coador para café tamanho grande confeccionado em 
tecido de alta resistência. Costurado. 

15 unid 
R$ 

6,13 
R$ 91,95  

7 Colher grande em alumínio com cabo longo  5 unid 
R$ 

11,16 
R$ 55,80  

8 
Conjunto de copos de vidros, capacidade 250ml. Com 6 
copos. 

20 cxs 
R$ 

30,40 
R$ 608,00  

9 
Copo descartável capacidade de 180ml, pacote com 100 
UNID.  

700 pct 
R$ 

5,84 
R$ 

4.088,00 
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10 
Guardanapo de papel folha simples branco, embalagem 
plástica transparente,   medidas 21 x 22cm , pacotes de 
50 guardanapos. 

120 pct 
R$ 

4,28 
R$ 513,60  

11 
Guardanapo de papel grande folha simples branco, 
embalagem plástica transparente,   medidas 30 x 29,5cm 
, pacotes de 50 guardanapos. 

120 pct 
R$ 

6,69 
R$ 802,80  

12 
Papel toalha branco 100% Fibras naturais, em rolo, 
pacote com 02 rolos. 

150 pct 
R$ 

7,44 
R$ 

1.116,00 
 

13 Prato plástico descartavel branco, fundo 15cm, pacote 
c/10 unidades. 

100 pct 
R$ 

5,47 
R$ 547,00  

14 
Prato plástico descartavel branco 21cm, pacote c/10 
unidades. 

150 pct 
R$ 

8,18 
R$ 

1.227,00 
 

15 
Prato plástico descartável branco 23cm,pacote c/10 
unidades. 

100 pct 
R$ 

6,06 
R$ 606,00  

16 
Prato plástico descartável branco, 26cm, pacote com 10 
UNID. 

100 pct 
R$ 
8,26 R$ 826,00  

17 Bandeja de papelão descartável nº 10 80 unid 
R$ 

4,16 
R$ 332,80  

18 
Colher descartável, Poliestireno e aditivo branco, pacote 
com 50 unidades. Tipo refeição. 

60 pct 
R$ 

6,80 
R$ 408,00  

19 
Folha de alumínio de alta qualidade. Medidas: largura 30 
cm x 7,5 metros. Embalagem contém 1 rolo.  

20 unid 
R$ 

5,68 
R$ 113,60  

20 
Ácido Dodecil, Benzeno Sulfônico  500ml (Limpa 
alumínio). 

30 unid 
R$ 

3,48 
R$ 104,40  

21 
Ácido Sulfonico, Adjuvante Coadjuvante, corante veículo 
2L (Pedrex) 

30 unid 
R$ 

17,62 
R$ 528,60  

22 Água sanitaria 1 litro. Caixa com 12 unidades 30 cxs 
R$ 

50,75 
R$ 

1.522,50 
 

23 Álcool 70%  Antisséptico e Higienizador 01 Litro  30 unid 
R$ 

8,67 
R$ 260,10  

24 

Álcool em gel antisséptico 70º, com agente hidratante 
para higiene das mãos,  límpido, transparente e isento de 
resíduos, potente contra o COVID-19(CORONAVÍRUS), 
embalagem de 1 litro. 

30 unid 
R$ 

11,57 
R$ 347,10  
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25 

Desinfetante composição com essência, nonifenol 
etoxilado 9,5 moles, cloreto de alquildimeti benzil amônio- 
0,6% (principio ativo), dispersão de copolímero estireno 
acrílico,corante, em embalagem plástica transparente de 
1L. Caixa com 12 unid. 

40 cxs 
R$ 

64,17 
R$ 

2.566,80 
 

26 

Desodorizador de ar composição cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de alquil dimetil etilbenzil e cloreto 
amônio 0,15%, ingrediente ativo, solubilizantes 
coadjuvantes, perfume, apresentado em spray aerosol 
com 360ml/286g. 

200 unid 
R$ 

12,33 
R$ 

2.466,00 
 

27 

Detergente liquido de 1ª qualidade, composição 
Tensoativos aniônicos, glicerina, coadjuvante, 
preservantes, sequestrante, espessantes, controlador pH, 
branqueador óptico, corante, fragrância e veículo. 
Componente ativo; linear alquilbenzeno sulfanato de 
sódio. Contém tensoativo biodegradável, apresentado em 
embalagem plásticas transparente, resistente com 500ml. 
Caixa c/ 24 UNID. 

20 cxs 
R$ 

68,66 
R$ 

1.373,20 
 

28 
Escova para vaso sanitário, com suporte, com cabo em 
plástico resistente, cerdas. 

15 unid 
R$ 

13,86 
R$ 207,90  

29 

Esponja dupla face de limpeza, composição: espuma de 
poliuretano com agentes antibactérias e fibra sintética 
com abrasivo, medindo 10mm x 75mm x 20mm. Caixa c/ 
48 UNID. 

10 cxs 
R$ 

60,29 
R$ 602,90  

30 Faca de Cozinha de 8" 3 unid 
R$ 

27,83 
R$ 83,49  

31 Faca de Cozinha de 9" 3 unid 
R$ 

23,16 
R$ 69,48  

32 
Faqueiro 42 peças cor preto. Material: lâminas em aço 
inox e cabos em polipropileno peso aprox. 765g. 
Dimensões aprox.: ( L x A x P) 9,6 x 27,5 x 9,6cm 

3 unid 
R$ 

72,76 
R$ 218,28  

33 Flanela, 30x50, na cor amarelo ouro; 150 unid 
R$ 

5,97 
R$ 895,50  

34 
Frigideira antiaderente 24cm; c/ cabo antitérmico. Peso 
aprox. 180g 

3 unid 
R$ 

53,33 
R$ 159,99  

35 
Garfo descartável, Poliestireno e aditivo branco, pacote 
com 50 unidades. Tipo refeição. 

40 pct 
R$ 

5,20 
R$ 208,00  

36 
Garrafa Térmica capacidade mínima 5 litros para água 

5 unid 
R$ 

49,19 
R$ 245,95  
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37 

Garrafa Térmica, material aço inoxidável, capacidade 1 l, 
altura 32 cm, formato cilíndrico, diâmetro base 10 cm, 
diâmetro tampa 9 cm, características adicionais com 
pressão 

10 unid 
R$ 

53,60 
R$ 536,00  

38 Garrafa termica normal capacidade 1L 20   
R$ 

29,30 
R$ 586,00  

39 
Xicara de vidro transparente para café com pirex, 240ml, 
conjunto c/06 unidades. 

10 conjunto 
R$ 

49,54 
R$ 495,40  

40 Inseticida inodoro, spray, 300ml.  120 unid 
R$ 

13,41 
R$ 

1.609,20 
 

41 Isqueiro a gás, 7,5CM. 10 unid 
R$ 

4,00 
R$ 40,00  

42 
Jarra plástica para suco com tampa, capacidade mínima 
2 litros 

10 unid 
R$ 

19,35 
R$ 193,50  

43 
Lã de aço, em aço carbono, embalados em pacotes com 
8 rolos em embalagem plástica, fardo com 14 pacotes. 
14x8 UNID. 

5 fd 
R$ 

38,01 
R$ 190,05  

44 
Leiteira antiaderente 2L c/ cabo antitérmico; design 
redondo e material de alumínio.  

3 unid 
R$ 

41,31 
R$ 123,93  

45 

Limpador multi uso, azul, composição linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, 
alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, 
álcool, perfume e água. Frasco plástico de 500 ml com 
gatilho.  

120 unid 
R$ 

7,43 
R$ 891,60  

46 
Limpador MULTIUSO CREMOSO, tipo saponáceo, 
poderoso na limpeza, alta perfomance, 250ml. 

60 unid 
R$ 

6,06 
R$ 363,60  

47 

Limpador MULTIUSO DESENGORDURANTE, máxima 
limpeza, brilho e sem esforço, composição linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, 
alcalinizante, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, 
álcool, perfume e água. Frasco plástico de 500 ml, COM 
GATILHO. 

60 unid 
R$ 

6,68 
R$ 400,80  

48 

Limpador para vidros c/ gatilho vidrex bio álcool, 
composição: tensoativo aniônico, tensoativo não iônico, 
álcool, éter glicólico, hidróxido de amônio, corante, 
perfume e água. frasco plástico com 500ml. 

80 unid 
R$ 

13,49 
R$ 

1.079,20 
 

49 
Lixeira  com furos em plático polipropileno (PP), 
capacidade 15 litros 

15 unid 
R$ 

29,05 
R$ 435,75  
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50 
Lustra-móveis, composição óleo mineral e vegetal, 
solvente mineral e vegetal, aromatizante, Embalagem 
plástica opaca contendo 500ml. 

50 und 
R$ 

10,23 
R$ 511,50  

51 
Luva multiuso de borracha para limpeza, composição 
borracha de látex, na cor amarela, embalagem plástica 
opaca contendo 1 par., tamanhos P, M e G. 

40 UND 
R$ 

8,10 
R$ 324,00  

52 Pá para lixo, Material sintético e pigmento, cabo curto. 20 unid 
R$ 

10,72 
R$ 214,40  

53 Panela de pressão capacidade mínima 7L 3 unid 
R$ 

124,98 
R$ 374,94  

54 
Pano de chão, em algodão, poliéster e viscose, medindo 
70cm x 40cm, tipo saco 

200 unid 
R$ 

10,75 
R$ 

2.150,00 
 

55 
Pano de Prato com Bainha Estampado  100% Algodão 
45x72cm  

200 unid 
R$ 

8,37 
R$ 

1.674,00 
 

56 
Pano multiuso, super absorvente, pacote contendo 5 
unidades de 58 cm x 33 cm.  

15 pct 
R$ 

13,05 
R$ 195,75  

57 
Papel filme, material PVC Cloreto de polivinila, 
comprimento 30m, laurgura 28cm, apresentação rolo, 
aplicação doméstica. 

30 unid 
R$ 

10,43 
R$ 312,90  

58 
Papel higiênico branco, neutro, folha dupla, bloco 
picotado, tamanho: 16 X 4 X 30 m, macio, fardo com 64 
unidades. Não cotar papel colorido ou reciclado  

50 fd 
R$ 

139,00 
R$ 

6.950,00 
 

59 
Peneira plástica em malha fina (P0LIESTER), cabo 
resistente, com gancho p/ apoio, com medida de 
aproximadamente 19cm diâmetro. 

5 unid 
R$ 

19,37 
R$ 96,85  

60 Pilão alumínio fundo nº 04, 8,5cm. 3 unid 
R$ 

27,37 
R$ 82,11  

61 
Pote para  mantimentos com capacidade minima 5 Litros 
Plástico Com Tampa 

20 unid 
R$ 

61,08 
R$ 

1.221,60 
 

62 Prato de vidro transparente, raso para refeição. 17cm de 
diametro. 

50 unid 
R$ 

15,39 
R$ 769,50  
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63 
Rodo de plástico, de no mínimo 40 cm, com dupla 
borracha de alta resistência.  

40 unid 
R$ 

30,08 
R$ 

1.203,20 
 

64 
Rodo de plástico, de no mínimo 60 cm, com dupla 
borracha de alta resistência.  

40 unid 
R$ 

32,15 
R$ 

1.286,00 
 

65 Sabão em barra neutro pacote de 1kg Com 5 Unidades 30 pct 
R$ 

12,82 
R$ 384,60  

66 

Sabão em pó composição tensoativo aniônico, 
taponantes, coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, 
enzima, corante, essência, água e carga, embalagem 
caixa de papel contendo 500grs.  

300 und 
R$ 

7,85 
R$ 

2.355,00 
 

67 Sabonete líquido para lavagem das mãos  200mL 50 unid 
R$ 

14,13 
R$ 706,50  

68 
Saco de lixo de 100 lts,  resistente, na cor preta, medindo 
0,75x1,05cm, pct c/ 5 UNID. 

250 pct 
R$ 

10,31 
R$ 

2.577,50 
 

69 
Saco de lixo de 30 lts, resistente, na cor preta, medindo 
0,59x0,62cm, pacote com 10 UNID. 

350 pct 
R$ 

5,47 
R$ 

1.914,50 
 

70 
Saco de lixo de 50 lts, resistente, na cor preta, medindo 
0,63x0,80cm, pct c/ 10 UNID. 

200 pct 
R$ 

10,29 
R$ 

2.058,00 
 

71 
Tábua em plástico resistente multiuso (cortar carne), 
26x41cm. 

5 unid 
R$ 

32,56 
R$ 162,80  

72 Taça de vidro para Água 300ml 50 unid 
R$ 

7,47 
R$ 373,50  

73 Talheres em aço (colher, garfo ou faca) 60 unid 
R$ 

5,44 
R$ 326,40  

74 Tapete de tecido, cores variadas tamanho 100x50 cm 30 unid 
R$ 

19,01 
R$ 570,30  

75 Tapete de tecido, cores variadas tamanho 80x50 cm 30 unid 
R$ 

13,18 
R$ 395,40  

76 Toalha de rosto felpuda  - 100% Algodão 45x70cm 30 unid 
R$ 

23,93 
R$ 717,90  

77 
Touca , material de TNT, cor branca, tamanho único, com 
elástico,  pct c/ 100 UNID. 

5 pct 
R$ 

15,07 
R$ 75,35  

78 Vassoura de nylon, cabo em polipropileno  40 unid 
R$ 

20,19 
R$ 807,60  

  VALOR TOTAL R$       
R$ 

62.867,77 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A contratação pretendida fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto 

Municipal 374/2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

3.1. Constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade do órgão é a realização de 

dispensa física de licitação, para fins de aquisição de materiais de consumo, limpeza e higiene, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí-PI. 

3.2. O fornecimento relacionado na planilha de quantidades e preços serão executados em consonância às 

Normas Técnicas vigentes para o tipo a que se destinam. 

3.3. Vislumbra-se resultados positivos obtidos ao final do processo, considerando a eficácia da solução 

implementada, bem como eventuais impactos positivos observados, como a melhoria da qualidade no 

fornecimento e a otimização dos recursos públicos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

4.2. Será exigido do licitante Atestado de Capacidade Técnica, na fase da habitação no processo licitatório, 

devendo ser comprovado que a empresa possui capacidade técnica, mediante comprovação de fornecimento de 

bens similares com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso; 

4.3. Apresentação de manuais, catálogos e/ou folhetos dos objetos a serem fornecidos, a fim de facilitar a 

análise técnica da Unidade Requisitante para classificação ou não da empresa arrematante, quando for o caso; 

4.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, quando for o caso; 

4.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
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avarias ou defeitos; 

4.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

Da exigência de amostra 

 

4.7. Após a definição dos fornecedores ganhadores provisórios do certame, a Câmara Municipal poderá 

solicitar a análise dos itens para a aceitação do produto pelo rótulo/ficha técnica. 

4.8. Caso seja solicitada a amostra, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 

apresentar pelo menos 01 (uma) amostra de cada um dos itens, os quais se propõe a fornecer, na embalagem 

que será entregue, três dias úteis depois da finalização da sessão pública para o objeto aqui tratado que terá 

data, local e horário de sua realização divulgada por meio hábil, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.9. A fase de avaliação/teste descrita no subitem anterior será realizada na sede da Câmara Municipal. 

4.10. As amostras deverão estar em conformidade com as suas (marcas) a cada item apresentado na proposta 

vencedora do certame, apresentados em conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

4.11. Caso a amostra da licitante que ofertou o menor preço não seja compatível com o objeto da licitação 

(ou seja rejeitada), será convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, para apresentação de 

amostra, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do 

produto ofertado com as especificações do edital; 

4.12. Após o recebimento das amostras caberá ao Setor de Compras, conferir e analisar os produtos entregues 

levando em consideração, inicialmente, as especificações das embalagens, rótulos e validade, bem como 

o registro no órgão competente. Encerrado o procedimento descrito anteriormente, se necessário, o setor, 

fará a degustação dos alimentos e emitirá laudo aprovando ou não as amostras recebidas e analisadas. 

4.13. A falta de apresentação das amostras pela(s) empresa(s) convocadas acarretara(o) em desclassificação 

das propostas. 

4.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

4.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.16. Após o retorno da sessão pública de julgamento, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento.  

4.17. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

Condições do Fornecimento  

 

4.18. Os quantitativos dos itens licitados são meramente estimativos de consumo e serão utilizados de acordo 

com as necessidades da Administração. 

4.19. O não cumprimento do disposto acima acarretará a anulação do empenho, bem como a aplicação das 
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penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação 

do certame. 

4.20. A Administração Municipal rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de 

Referência, Edital e/ou com a proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo este substituí-los de 

imediato, sem qualquer ônus adicional àquela, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

correspondentes. 

4.21. Os produtos deverão estar em conformidade com o artigo 31 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor - CDC), no que diz respeito às suas características, tais quais: qualidade, quantidade, composição, 

garantia, prazos de validade, origem e outras, se for o caso. 

4.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.23. Os itens ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial-ABNT, INMETRO etc., atentando-se o proponente, 

principalmente para as prescrições contidas no artigo. 39, inciso VIII, da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.24. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo responsável pelo 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.25. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à aceitação final, 

obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as 

incorreções porventura detectadas. 

4.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.27. As entregas deverão ser com preço C.I.F., por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades 

solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 

discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores. 

 

Condições de Entrega 

 

4.28. Os bens deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de 

Uruçuí/PI.   

4.29. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na 

ORDEM DE FORNECIMENTO recebida pela Contratada, horário das 08h00min às 11h00min, sem nenhuma 

despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local da entrega. 

4.30. Feita a solicitação das quantidades, a CONTRATADA fará a entrega dos produtos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, no Almoxarifado, sito à Praça Luiz Leite, s/nº, Malvinas – Uruçuí/PI, das 08h00min às 11h30min aos 

cuidados do responsável pelo setor de compras da Câmara Municipal de Uruçuí/PI. 

4.31. A empresa Contratada fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo 

que o recebimento provisório não importará sua aceitação. 

4.32. O recebimento definitivo somente será efetivado após verificação dos itens no ambiente de trabalho a que 

se destinam. 

4.33. Substituições de marcas – Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas 

embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar à 

Câmara Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as 

características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de 
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Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do 

produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s); 

4.34. As entregas deverão ser com preço C.I.F., por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades 

solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 

discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores. 

4.35. Os produtos somente serão aceitos, acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com os dados 

de identificação e procedência, data de fabricação, nº do lote e tempo de validade e garantia. 

4.36. É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 03 (três) dias corridos, depois do 

comunicado da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer 

ônus para a Administração e desde que aprovado o novo material pela Câmara Municipal. 

4.37. Todos os bens deverão estar de maneira adequada durante o transporte, de modo a garantir a sua 

integridade até o seu recebimento pela Administração.  

4.38. O fornecedor será responsável pelo acompanhamento do trajeto e prazos para entrega dos bens.  

4.39. O não cumprimento do disposto neste item acarretará a anulação do empenho, bem como a aplicação das 

penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação 

do certame. 

 

5. PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento dos serviços será efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA em reais, em reais, no 

prazo de até 30 (trinta) dias contados da entrega do faturamento, mediante a apresentação de Nota fiscal. 

5.2.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133/2021, ou 

através do envio da documentação pelo CONTRATADO. Assim, antes de cada pagamento à CONTRATADA, será 

realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência. 

5.3. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor CONTRATADO, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3/2018. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
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5.9. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.10. Quando do pagamento, sendo o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = N x Vp x (I / 365) onde: 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso 

 

5.13. Após o período de vigência deste Contrato, na hipótese de sua eventual prorrogação, poderá ser admitido 

reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA 

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP-M 

(Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

 

Da estimativa do valor 

 

6.1. A pesquisa de preços deverá ser realizada em conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES 

/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº. 375/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024, que 

versam sobre pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

6.2. A realização de pesquisa de preço, objetivando identificar novas metodologias e comportamento de 

mercado, foi realizada pelo setor de compras e poderá, em cumprimento às formalidades legais, ser parametrizada 

e atualizada pelos agentes públicos membros da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, responsáveis pela realização 

de pesquisas de preços. 

6.3. O valor total estimado é de: R$ 62.867,77 (sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 

setenta e sete centavos). 

6.4. Para estimar os gastos, considerou-se o valor levantado no sistema do Painel de Preços Públicos do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ/TCE-PI (https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form), em 

contratações similares realizadas em outros órgãos.  

 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e encargos da Câmara Municipal 
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

8. JUSTIFICATIVA 

 

8.1. A presente justificativa tem como objetivo fundamentar a necessidade da realização de um processo 

licitatório para a aquisição de materiais de consumo, limpeza e higiene, visando atender às demandas da 

Câmara Municipal. 

8.2. A Câmara Municipal desempenha suas atividades legislativas e administrativas diariamente, exigindo 

materiais essenciais para o funcionamento adequado de seus setores, itens que são indispensáveis para garantir 

a eficiência no desempenho das funções legislativas, bem como a organização documental e operacional da Casa. 

 

8.3.  Justifica-se a contratação direta por se tratar de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inc. II da Lei 

14.133/2021.  

8.4.  Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio.  

8.5.  Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade 

extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.  

8.6.  No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato de 

a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o que justifica a 

contratação direta.   

8.7. Logo Justificamos a realização de Dispensa Física de Licitação em razão da necessidade de aquisição de 

materiais de consumo, limpeza e higiene, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Uruçuí-

PI. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

9.1. Das Obrigações do Contratante 

 

• Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente designado, nos 

termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021;  

• Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato; 

• Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados;  

• Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, dentro das normas do 

Contrato; 

• Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamento e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 

necessária ao bom desempenho da equipe técnica contratada; 

• Enviar à Contratada todos os documentos necessários, para que sejam analisados, criticados e consistidos; 

• Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham a ser 

solicitados pela Contratada. 

• Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a 

ampla defesa. 

• Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva realização dos serviços; 

• Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, esta casa, deverá realizar consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
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entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

 

9.2. Das Obrigações da Contratada 

 

• Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os mais 

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

• Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, e cumprir com as obrigações trabalhistas, 

devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 

• Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, equipamentos eletrônicos e 

acessórios, dentre outras; 

• Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 

autorização desta casa; 

• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 

obriga a atender prontamente; 

• Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 

contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu 

pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas 

e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos 

os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados e/ou prepostos e a contratante;  

• Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 

firmado;  

• Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 

autorização da contratante; 

• Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 

urbanidade na relação interpessoal;  

• Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 

prazos estabelecidos; 

• Praticar todos os atos inerentes em observância e aperfeiçoamento dos princípios administrativos 

constitucionais da Administração Pública. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços/bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
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autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 140, I, “a” e “b” da Lei nº 14.133/2021.  

 

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, com a apresentação 

das devidas justificativas.  

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida 

a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei 

nº 14.133/2021. 

13.1.1. Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.2. As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 

justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

13.1.3. As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

 

13.1.4. Além das sanções descritas neste item, aplicando-se ainda as sanções descritas no Aviso de Contratação 

Direta.  

 

14. DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Uruçuí/PI, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste Termo 

de Referência. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N ____/2026. 

 

TERMO DE CONTRATO PARA QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI E A 
EMPRESA _______________, NA FORMA ABAIXO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

00.286.713/0001-63, neste ato representado pelo(a) XXXXXX, Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), xxxxxxx, 

xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ----------------------------------------------, inscrito(a) no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº -----------------------------, sediado(a) na -----------------------

-------------, em --------------------------------, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por -----

------------------------------------, (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0151/2026, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 374/2024 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO  

 

1.1 Este contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E HIGIENE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1       

2       

...       

TOTAL GERAL R$  

 
CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1 Os bens deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Uruçuí/PI.   

2.2 Os bens deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na 

ORDEM DE FORNECIMENTO recebida pela Contratada, horário das 08h00min às 11h00min, sem nenhuma 

despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local da entrega. 

2.3 Feita a solicitação das quantidades, a CONTRATADA fará a entrega dos produtos no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, no Almoxarifado, sito à Praça Luiz Leite, s/nº, Malvinas – Uruçuí/PI, das 08h00min às 11h30min aos 

cuidados do responsável pelo setor de compras da Câmara Municipal de Uruçuí/PI. 

2.4 A empresa Contratada fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo 

que o recebimento provisório não importará sua aceitação. 

2.5 O recebimento definitivo somente será efetivado após verificação dos itens no ambiente de trabalho a que 

se destinam. 

2.6 Substituições de marcas – Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas 

embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar à 

Câmara Municipal, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as 

características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de 

Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do 

produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s); 

2.7 As entregas deverão ser com preço C.I.F., por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades 

solicitadas e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 

discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores. 

2.8 Os produtos somente serão aceitos, acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com os dados 

de identificação e procedência, data de fabricação, nº do lote e tempo de validade e garantia. 

2.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 03 (três) dias corridos, depois do 

comunicado da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer 

ônus para a Administração e desde que aprovado o novo material pela Câmara Municipal. 

2.10 Todos os bens deverão estar de maneira adequada durante o transporte, de modo a garantir a sua 

integridade até o seu recebimento pela Administração.  

2.11 O fornecedor será responsável pelo acompanhamento do trajeto e prazos para entrega dos bens.  

2.12 O não cumprimento do disposto neste item acarretará a anulação do empenho, bem como a aplicação das 

penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação 

do certame. 

 

CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

3.1 A CONTRATADA, responsabilizar-se-á: 

 

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, bem como as 

demais informações pertinentes ao objeto; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d. Zelar pela qualidade dos fornecimentos e pela execução nos prazos estipulados no contrato. 
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e. Responsabilizar-se por todos os custos, benefícios, tributos e contribuições que sejam devidos em 

decorrência direta e indireta objeto do contrato ou de sua execução. 

f. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, com mão-de-obra, transportes, carga e 

descarga, bem como os respectivos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários. 

g. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas como impostos, taxa, emolumentos e 

contribuições fiscais e parafiscais. 

h. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos bens. 

i. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

j. Responsabiliza-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 

aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado prazo. 

k. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

l. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

 

a. Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar o entrega dos serviços/bens dentro das 

normas estabelecidas no contrato; 

b. Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvidas e orientar a CONTRATADA em 

todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita execução do fornecimento dos serviços/bens. 

c. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução contratual. 

d. Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato. 

e. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

f. Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comunicar-se oficialmente com a 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA V – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços/bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato ou de instrumento equivalente, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 
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e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.4 O gestor do presente contrato será o (a) Senhor (a): ____________________, CPF: 

____________________. 

5.5 O Fiscal do presente contrato será o (a) Senhor (a) ____________________, CPF: 

____________________. 

5.6 O Fiscal substituto do presente contrato será o (a) Senhor (a) ____________________, matrícula 

____________________. 

 

CLÁUSULA VI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de 

transferência eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da 

Contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestando a 

prestação dos serviços pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências 

6.2 A empresa arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos de todos 

os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer 

natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos necessários à prestação dos 

serviços objeto deste contrato. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento 

antecipado. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

6.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a CONTRATADA para as devidas 

correições. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de apresentação da nota 

fiscal/fatura corrigida.  

6.5 O pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviços apresentada pela CONTRATADA será 

suspenso, no todo ou em parte, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas, ficando o mesmo retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida, nos seguintes casos:  

a) Falta de apresentação do relatório dos serviços executados, quando for o caso;  

b) Não cumprimento de alguma obrigação prevista neste ou na legislação vigente;  

c) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

 

6.6 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:  

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e  

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, respondera o contratado pela diferença a 

qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

 

6.7 Ocorrendo atraso no pagamento em que a Contratada não tenha de alguma forma concorrido para tal, ela 

fará jus à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente 

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela 

seguinte fórmula:  

 

EM = N x Vp x (I / 365) onde:  

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;  
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N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento;  

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. 

 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO  

 

7.1 A vigência do contratual será de até 31/12/2026, contados a partir da data de assinatura de termo de 

contrato, ou da ordem de serviço, ou de instrumento equivalente, podendo, no interesse da administração, 

mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no artigo 107, da Lei 14.133/2021. 

7.2 À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o contrato ou de 

instrumento equivalente, nos casos e formas previstas nos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

7.3 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, através de um Termo de 

Encerramento de Contrato/ou de instrumento equivalente, as responsabilidades relativas à conclusão das 

pendências.  

 

CLÁUSULA VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento da Câmara Municipal de Uruçuí/PI, classificada conforme abaixo especificado: 

 

01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e encargos da Câmara Municipal 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA IX – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, com a apresentação 

das devidas justificativas.  

9.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA X - DAS SANÇÕES 

 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato ou de instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá aplicar 

à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas 

no art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato ou de instrumento 

equivalente, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 

justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

10.4 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO 

 

11.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Uruçuí/PI, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA XII – PUBLICAÇÃO 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XIII – FORO (art. 92, §1º) 

13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento contratual, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Uruçuí/PI, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

 

Uruçuí (PI), ________ de ________________________ de _______________. 

___________________________________________________________ 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ – PI. 

CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

_______________________________________________________ 

CONTRATADO(A) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

RG.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

 

ANEXO III - MODELO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI. 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_____________________________________/______, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no DISPENSA 

FÍSICA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147/2014. 

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007.  

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 

________________________, ______ de _______ de ________. 

 

___________________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

RG: 

 

OBS 1: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 00.286.713/0001-63 

 

 

37 

 

 

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI. 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa _____________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ nº _____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº _______________________, DECLARA, ter pleno conhecimento e aceitação das 

regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

 

________________________, ______ de _______ de ________. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

RG: 
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DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026 (928352 - 3/2026) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0151/2026 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

1. Propomos como preço total para o objeto descrito na DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 003/2026, 

nos termos deste Aviso, o valor de R$ XXXX (por extenso). o licitante deve anexar planilha ou tabela dos itens 

licitados, com a descrição do objeto ofertado, o valor unitário, quantidade, marca, se for o caso, e valor total de 

cada item. 

 

2. No valor da proposta, estão inclusos todos os custos com a prestação do serviço, incluindo os direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da sua 

entrega. 

 

4. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° XXXX, Inscrição Estadual 

e Inscrição Municipal, se houver, Banco XXXX, Agência n° XXXX e Conta Corrente n° XXXX. 

 

5. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), CI n° XXXX, CPF n° XXXX. 

 

 

_________________ (_____), ________ de ___________ de _______. 

 

 

_____________________________________________ 

(nome da empresa) 

Nome, Identidade, CPF e assinatura do representante legal da proponente, em papel timbrado da empresa 

 

 

 


